
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

PROCESSO  TC-09.826/10 
Interessado: Secretaria de Administração do Estado-SEAD.  
Assunto:       Locação de Aeronave tipo jato executivo.  
Decisão:        Regularidade.  

A C Ó R D Ã O   AC2-TC - 01019/2011 

RELATÓRIO 
A Auditoria deste Tribunal examinou, nos autos deste Processo, o Pregão Presencial nº 
114/2009, promovido pela Secretaria de Estado de Administração , objetivando a locação 
de aeronave tipo jato executivo , através de registro de preços , no valor de  
R$1.116.269,76, destinada a SEAD, para atender ao Governador do Estado. 
A DILIC, em relatório sobre a matéria, fls. 335/6, entendeu ser necessária a notificação da 
autoridade responsável  para apresentação do contrato, da nota de empenho ou 
instrumento equivalente , entre a Secretaria e a empresa vencedora  do certame a JAT- 
AEROTAXI LTDA ., para seu pronunciamento final.  
A Secretaria de Administração , representada pelo Secretário Gilberto Carneiro da Gama, 
trouxe aos autos a documentação  reclamada pela Auditoria  (fls.349/356) que, após 
análise técnica opinou pela regularidade do procedimento. 
O Processo foi agendado para esta sessão, dispensadas as notificações de praxe. 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
Oral, na sessão, pela regularidade do procedimento licitatório e do contrato dele decorrente, 
com arquivamento do processo. 

VOTO DO RELATOR 
O Relator vota pela regularidade do procedimento licitatório, Pregão Presencial nº 
114/2009 e do contrato  dele decorrente, com arquivamento do processo. 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo  supra indicado e 

considerando os pareceres, escrito, da DECOP/DILIC e oral do Ministério Público 
junto ao Tribunal, os membros da 2 a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, ACORDAM em considerar 
REGULARES o procedimento licitatório e o contrato d ele decorrente, com 
arquivamento do processo.   

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE/Pb - Plenário Ministro João Agripino Filho. 

João Pessoa, 07 de junho de 2011. 
 

______________________________________________ 
Conselheiro ARNÓBIO ALVES VIANA 

Presidente da 2ª Câmara 
 

______________________________________________ 
Conselheiro NOMINANDO DINIZ – Relator 

 
 

______________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 


